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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2 598-2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA E A EMPRESA DRA SOLUÇÃO 

COMERCIAL EM EDUCAÇÃO LTDA para o fornecimento de: 

Aquisição de mobiliário escolar para atender as 

necessidades do Departamento de Educação, decorrente da 

Ata de Registro de Preços nº 04/2025, originaria do Pregão 

Eletrônico — nº01/2025, realizado pelo Consorcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto 

Paranaíba - CISPAR. 

PROCESSO NÚMERO Nº 115/2025 ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 04/2025 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO Nº 04/2025, REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA - CISPAR. 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNP!: 

45.353.945/0001-25, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Antônio Pedro, 139 - 

Centro, Juazeiro, Estado da Bahia, CEP. 48903-660 neste ato representado pela Sra. MAÉVE MELO 

DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeada pelo Decreto nº 052/2025, 

publicado no DOM de 09 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 44176, 

denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

DRA SOLUÇÃO COMERCIAL EM EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.670.278/0001-25, com sede 

na à AV Maria Silva Garcia, nº 575, Sala 301, bairro Marileusa (LOT. CONVENCIONAL), CEP 38.406- 

634, Uberlândia/ MG por intermédio de seu representante legal, BARBARA CHISTHIANNE AZEVEDO 

BRITO DE LUCENA, inscrita no CPF sob o nº 014.790.784-50 designada CONTRATADA. 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA — PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato decorre do processo 115/2025 ADESÃO 04/2025, ORIGINÁRIO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2025 Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025, REALIZADO PELO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA - 
CISPAR, julgado em 13/11/2025 e homologado em 13/11/2025, regido pelo disposto no Art.86 § 2 da 

Lei nº 14.133/2021. 

2-CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para aquisição eventual, futura e parcelada de 

equipamentos escolares, com Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário, através 

de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 04/2025, originária do CISPAR — CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA, Pregão Eletrônico nº 

01/2025, destinados às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Juazeiro — BA. in
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

3-CLAUSULA TERCEIRA — VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1. O presente contrato terá validade de 12 meses conforme, a contar da data de sua assinatura. 

3.2. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação deverá ser de, no mínimo, 05 (cinco) anos, a 

contar da data de entrega na Prefeitura; 

3.3. Os produtos/equipamentos que necessitarem de montagem e instalação serão por conta da 

contratada. 

4-CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO DO CONTRATO: 

4.1-0 presente contrato tem o seu valor total de R$ 3.334.975,00 (Três milhões, trezentos e trinta 

e quatro mil e novecentos e setenta e cinco reais). 

Item | Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total 
Pretendida 

o1 com furos para escoar líquidos que permitam | 5, R$ 382,00 R$ 955.000,00 
higienização total com água, ponteiras dos pés em 
borracha antiderrapante semi esférica de no mínimo 
5 mm maciço, aplicada sob pressão e protegida 
contra arrancamento por borda plástica, fixação do 
tecido na cabeceira através de 8 pinos pequenos que 
servem como guias e 5 pinos grandes com função de 
se encaixar a uma travessa fazendo um sanduíche 
onde o conjunto é travado por cinco travas elásticas, 
todos os itens injetados em PP, a cabeceira com borda 
de 45mm e espessura de 3 mm, estrutura lateral 
formada por duas 5.000 47 barras de alumínio de liga 
6063 com espessura de 159mm resistente à 
corrosão, inclusive por tensão, umidade e salinidade, 
a barra de alumínio devera se encaixar na cabeceira de 
forma que não se solte por no mínimo 40 mm, tela 
vazada em tecido 100% poliéster lavável, com 
tratamento, antifungo, antibacteriano, antichama, 
antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento 
soldado por termo fusão em toda extensão 
uniformemente, largura mínima da solda 20mm 
DIMENSÕES E TOLERANCIAS* Altura mínima 110mm; 
* Largura: 600 +/- 15mm; * Comprimento: 1375 
+/-5. 
O fornecedor deverá apresentar junto a proposta 
readequada: 
- Relatório de inspeção de Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) atestando que o 
produto atende ao especificado no edital em nome do 
licitante; 
- Relatório de ensaio da matéria prima utilizada na 
cabeceira referente ao Impacto Izod com resultado 
médio de mínimo de 120j/m; 
- Laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO 
referente a NBR: 8094:1983 — material metálico 
revestido e não revestido - corrosão por exposição à 

nevoa salina — método 

DRASOLUCAO s 
COMERCIAL EM STS, 
EDUCACAO — Enem: 
LTDA:33670278 e 
000125 vaso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

02 
LENCOL DE BAIXO 

Lenço! de Baixo com Botãozinho de Pressão medindo 
1,10m de comprimento e 0,80m de largura. Em tecido 
tipo fio misto (filamento) 67% algodão e 33% poliéster, 
mínimo 180 fios. Confeccionado em costura reta 
simples e overloque. O tecido liso deverá ter cores 
suaves (amarelo claro, verde água, salmão, bege, azul 
claro, rosa claro). O lenço! é fixado através de 3 tiras na 
parte de trás, costuradas em 6 pontos, com 

fechamento através de botões de pressão. Lenço! de 
baixo que encaixe perfeitamente na caminha, 
permitindo o empilhamento mesmo sem 

tirar o lençol. Perfeito acabamento das costuras, sem 
sobra de linha, linha de boa qualidade que não arrebente 
facilmente, costuras retas, botões de pressão de boa 
qualidade. Todas as características devem estar visíveis na 
etiqueta das peças. Peso mínimo: 108g 

2.500 R$ 68,99 R$ 172.475,00 

03 
ARQUIBANCADAMODULAR EMPILHAVEL 

Conjunto composto por sete módulos empilhaveis, 
em formato de arquibancada, respeitando o ângulo 
de visão de um assento ao outro. O conjunto 
empilhado mede 2,3m x 0,74m x 0,50m. O conjunto 
em uso mede 2,3m x 0,74m x 4,5m. Assento: em 
médium density fiberboard - fibra de média 
densidade fabricada com fibras de madeiras 
aglutinadas com resinas sintéticas, compacta sob 
maior pressão e temperatura mais elevada permite 
um material de composição homogênea, com boa 
maleabilidade, resistência e durabilidade. Aplicada em 
uma face sobre a peça lâmina de alta resistência 
standard laminado decorativo de alta pressão, 
desenvolvido através de avançada tecnologia, para 
revestimentos horizontais e verticais com resistência 
ao desgaste, ao calor, impacto e a manchas com 
espessura de 0,8mm. Deve possuir processo de 
aplicação de colagem de contato de alta resistência e 
fixação. As peças de fibra de média densidade deve 
ter no mínimo 15mm com espessura final de no 
máximo 15,08mm após aplique da lâmina formicada 
ou em medium density fiberboard - fibra de média 
densidade fabricada com fibras de madeiras 
aglutinadas com resinas sintéticas, compacta sob 
maior pressão e temperatura mais elevada permite 
um material de composição homogênea, com boa 
maleabilidade, resistência e durabilidade. As peças 
de fibra de média densidade deve ter no mínimo 
15Smm com espessura final conformado 
anatomicamente, com estofamento em espuma 
flexível de poliuretano injetada laminada com 
espessura média predominante 15 mm, dotado de 
revestimento em laminado sintético espalmado do 
tipo couro sintético ou similar. Perfis de acabamento 
extrusados em polímero termoplástico e fixado por 
grampos de aço zincado. Estrutura fabricada por dois 
tubos horizontais de aço industrial seção retangular 
medindo no mínimo 50 x 30 com espessura mínima 
de 1,50 mm para os bancos B1 e B2, demais em aço 
industrial seção retangular medindo no mínimo 50 

25 R$ 8.000,00 R$ 200.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

x 30 com espessura 
mínima de 0,90 mm, ambos soldados pelo processo 
Mig. Pés no sentido vertical em tubo de aço seção 
quadrada medindo no mínimo 40 x 40 mm com 
espessura de no mínimo 0,90mm. Base dos pés em 
barra chata de 2” x 3/16 medindo 400 mm de 
comprimento soldada as duas estruturas verticais em 
tubo 40 x 40. Para travamento superior aos pés, 
tubos horizontais de aço industrial seção retangular 
medindo no mínimo 50 x 30 com espessura mínima 
de 0,90 mm. Para fixação do assento a estrutura 
utilizasse tubos seção quadrada medindo no mínimo 
20 x 20 com espessura mínima de 0,90 mm com 
passagem para parafuso chipboard 5,0 x 35. Todos 
pontos de solda mig deve obrigatoriamente ser 
totalmente fechados, sem frestas entre o ligamento 
dos tubos, sem deformações. Para não ocorrer o 
atrito e evitar arranhões em qualquer 
superfície/piso, com acabamento em feltro de no 
mínimo 3mm de espessura em toda área da barra 
chata. Os componentes metálicos possuem 
tratamento de superfícies interna e externa com 
fosfato de zinco por imersão, para dar melhor 
proteção contra corrosão e uma excelente 
ancoragem da tinta. Pintura 

eletrostática epóxi pó em estufa a 180 graus. 

CADEIRADIRETORCOMBRAÇOS DE APOIO 

COR: PRETO 

Encosto alto medindo 780mm de altura fabricado no 
sistema de concha bipartida (assento e encosto) de 
compensado multilaminado de 15 mm de espessura. 
Sistema de união do encosto com assento através de 
lâmina de aço com acabamento em pintura epóxi. 
Espuma anatômica de poliuretano de 45 mm de 
espessura, com densidade D40, colada sobre concha, 
revestida em símile couro com contra encosto em 
simile couro. Assento revestido em símile couro em 
espuma anatômica de poliuretano de 45 mm de 
espessura, com densidade D40, colada sobre concha 
com borda frontal ligeiramente curvada para não 
obstruir a circulação sanguínea. Mecanismos com 
reclino e contato permanente relax através de 
sistema sincronizado na relação 2:1, composto por 
corpo em alumínio injetado com tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização e 
pintura eletrostática na cor preta. Sistema de 
reclinação com eixo horizontal. Travamento do 
conjunto estofado em cinco posições e sistema de 
liberação do mecanismo tipo antipânico. Regulagem 
de tensão da mola do sistema de reclinação através 
de manípulo em polipropileno 100% reciclável, 
regulagem de altura pneumática do assento e 
alavanca individual para regulagem e fixação da 
inclinação do encosto injetada em polipropileno 100 
% reciclável. Base giratória injetada em alumínio com 
5 hastes e acabamento polido. Rodízio de duplo giro 
60 mm de diâmetro fabricado em poliamida 6.6 
com banda de 
rodagem em poliuretano injetado de 3 mm de 
espessura, eixo central apoiado em esfera de 

250 R$ 5.100,00 R$ 1.275.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

rolamento de aço. Braços de alumínio polido com 
apoio revestido em símile couro. Apoio de cabeça 
incorporado ao encosto, com revestimento em 
espuma anatômica de poliuretano e símile couro. 

Largura total: 637 mm Profundidade total: 680 mm 

Altura total: 1210 mm NR 17. 

POLTRONAGIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO EM TELA, 250 R$ 2.930,00 R$ 732.500,00 

COM BRAÇOS COR: PRETO 

Encosto de espaldar alto, com estrutura injetada 
em Nylon de alta resistência à fadiga e impactos, 
100% reciclável, com revestido em tela de alta 

resistência. O sistema de fixação da tela não deve 

haver parafusos aparentes no contra encosto, caso 
existam, deverá estar entre a tela e a estrutura 
nunca na parte traseira do encosto. Sistema de união 
do encosto com assento fixo, através de estrutura 
injetada em Nylon de alta resistência à fadiga e 
impactos, 100% reciclável garantindo a 
manutenção do ângulo entre assento e encosto. 
Apoio lombar flexível com rasgos horizontais para 
acomodar melhor a lombar do usuário fixado ao 

encosto sem parafusos. 

Assento com espuma anatômica em poliuretano 
injetado, de 60 mm de espessura, densidade D32, 
indeformável, ignífuga, e concha interna de 
compensado multilaminado de 14 mm de espessura 
com borda frontal ligeiramente curvada no assento 
para não obstruir a circulação sanguínea. Revestido 
com tecido sintético de alta resistência. Mecanismo 
de reclinação através de sistema sincronizado na 
relação 2:1 em aço com tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso por fosfatiração e pintura 
eletrostática na cor preta. Sistema de regulagem de 
pressão da mola do sistema de reclinação com 
manípulo  de empunhadura injetado — de 
polipropileno 100% reciclável. Alavanca única para 
travamento do sistema sincronizado e regulagem 
pneumática de altura, com ponteira injetada em 
polipropileno 100% reciclável e haste em aço de 8 
mm. Fácil acionamento para travamento e 
destravamento sistema de reclinação com eixo 
horizontal e travamento do conjunto estofado nas 
posições de trabalho. Coluna a gás confeccionada 
em aço SAE 1020 tubular com pintura epóxi a pó, e 
com conificação 1º26' na parte inferior para encaixe 
na base giratória. Haste central pressurizada, que 
propicia suavidade de amortecimento sem o uso de 
molas, curso de regulagem de 80 mm, confeccionada 
em aço SAE 1045 e com conificação tipo Morse 
(1º26) na parte superior para encaixe no suporte de 
fixação do assento da cadeira. Pistão classe 3. Bucha 
guia intera em POM (Poli Oxi Metileno), 
copolímero composto de alta dureza e rigidez e 
excelentes propriedades deslizantes. Resistência a 
esforços de pressão de até 300 N. Base giratória 
injetada 500 em Nylon poliamida 
6.6 na cor preta e 5 hastes equidistantes a 72º e raio 
de 313 mm, reforçadas com aletas estruturais para 
aumentar a resistência a cargas estáticas aplicadas, 
encaixe do pistão de regulagem 

de altura da cadeira através do sistema de cone 
Morse. Rodíziosde duplo giro, corpo 100% em Nylon 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

6.6 com rodas @ 60 mm, composto por uma banda 

de rodagem em poliuretano. Eixo central usinado em aço 
SAE 1006 e haste estampada e laminada a frio em aço SAE 
1006 (zincado branco), apoiado em pista de esfera de 
rolamento de aço SAE 1020 cementado, fixados a base 
através de anel de pressão produzido em aço SAE 
1070 Apoia braço em formato de “T” com sistema de 
regulagem de altura deslizante através de botão lateral 
com 9 posições pré-definidas, sistema de fixação ao 
assento através de estrutura injetada em nylon poliamida 
6.6 na cor preta, com corpo injetado em termoplásticos 
de alta resistência estrutural, apoia braços superior 
injetado em poliuretano. Largura total: 645 mm 
Profundidade total: 545 mm Altura total: 1027 mm 

(dimensões com o pistão pneumático) Altura total: 1230 
mm (dimensões com o pistão pneumático ) Altura do 
encosto: 513mm Largura do encosto: 450mm 

Profundidade do assento: 480mm Largura do assento: 
485mm . Apresentar junto a proposta: CATALAGO NR 17. 

4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, 

mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a 

entrega. 

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 

contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3 — Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que 

lhe foram exigidas quando da habilitação 

43 - A Administração da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, reserva o direito de reter o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para 

ressarcir danos a terceiros. 

4.4 — Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo for, 

nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 

cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução deste 

contrato. 

4.5 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser alterados com 

a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento 

do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que 

estabelece a Lei 14.133/2021. 

5-CLÁUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

5.1. Os equipamentos escolares que não necessitarem de instalação deverão ser entregues no 

seguinte endereço: Depósito da Secretaria Municipal de Educação, situado no Distrito Industrial do 

São Francisco, João Paulo Il, bloco 01, número 01, Juazeiro — Bahia, CEP: 48900-000, antigo prédio da 

Picadilly (ponto de referência: vizinho a Compare Distribuidor) — Juazeiro-BA, ou qualquer outro local 

indicado previamente pelo Gestor do Contrato, sem ônus adicionais, sob pena de inexecução 

contratual e aplicação das sanções previstas. 
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ESTADO DA BAHIA 

5.2. Os itens serão recebidos no local indicado no item 5.1 deste contrato, através de pessoa 

responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento do produto. 

5.3. Na hipótese de rejeição, por entregar os itens em desacordo com as especificações, a 

CONTRATADA deverá repor os produtos devolvidos, num prazo máximo de 5 dias. 

6- CLÁUSULA SEXTA — DOS ENCARGOS: 

6.1. Nos preços do item incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

fretes, seguros, mão de obra. 

7-CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATADA: 

7.1.1 - entregar os produto no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos neste 

contrato, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras; 

7.1.2 - fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 

7.1.3 - responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 

inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

7.1.4 - manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao INSS e 

FGTS; 

7.1.5 — Caso os produtos não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 

ficando esta obrigada a substitui-los por produtos adequados, em conformidade com as 

especificações; 

7.1.6 - responder civilmente perante a Prefeitura e terceiros, por danos causados por defeitos de 

fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento de filtros, peças e 

acessórios contratados. 

7.1.7- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do futuro Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.8- Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (se for o caso), com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.9- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.10- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.11- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

7.1.12- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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ESTADO DA BAHIA 

7.1.13- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

7.1.14- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

7.1.15- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.1.16- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.1.17- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.1.18- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.1.19- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.20- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.1.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.23- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

7.1.24- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.25- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.26- Se os produtos não se enquadrarem nas especificações será devolvido à empresa, ficando 

está obrigada a substituí-lo por outro, em conformidade com as especificações 
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ESTADO DA BAHIA 

7.2. DA CONTRATANTE: 

7.2.1. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do 

fornecimento, por escrito; 

7.2.2 - promover o recebimento nos prazos fixados; 

7.2.3 - fiscalizar a execução do fornecimento, informando a CONTRATADA para fins de supervisão; 

Gestora: RENATA CARLA GOUVEIA ARAÚJO, CPF 023.901.484-76, MATRÍCULA: 5912 

Fiscal: ANDERSON MARCOLINO DOS SANTOS, CPF: 004.928.275-16, MATRÍCULA: 44.438. 

7.2.4 - assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 

fornecimento; 

7.2.5 - efetuar o pagamento no prazo contratado 

7.2.6- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.2.7- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

contrato; 

7.2.8- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.2.9- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.3.10- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.2.11- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.2.12- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.2.13- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2.14- A Administração terá o prazo de 02 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.2.15- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 05 dias. 

7.2.16- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
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8- CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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ESTADO DA BAHIA 

8.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

8.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

8.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

8.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9-CLÁUSULA NONA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações orçamentárias 

próprias do Departamento requisitante: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE 2037 / 2040 

ELEMENTO DE DESPESA 449052 / 339030 

FONTE DE RECURSO 1542 / 1500 / 1546 / 1550 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a. der causa àinexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse g 

coletivo; DRA SOLUCAO no sBrÊ 
COMERCIAL S35 estercia. 
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ESTADO DA BAHIA 

c. der causa a inexecugdo total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f. praticarato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Impedimento de licitar e contratar e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Osdanos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

DRA SOLUCAO assinado de 
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ESTADO DA BAHIA 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ENTREGA 

11.1 - Os equipamentos escolares que não necessitarem de instalação deverão ser entregues no 

seguinte endereço: Depósito da Secretaria Municipal de Educação, situado no Distrito Industrial do 

São Francisco, João Paulo Il, bloco 01, número 01, Juazeiro — Bahia, CEP: 48900-000, antigo prédio da 

Picadilly (ponto de referência: vizinho a Compare Distribuidor) — Juazeiro-BA, ou qualquer outro local 

indicado previamente pelo Gestor do Contrato, sem ônus adicionais, sob pena de inexecução 

contratual e aplicação das sanções previstas. 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento por parte da contratada 

da Nota de Autorização de Fornecimento — NAF, O objeto deverá ser entregue no Distrito Industrial 

do São Francisco, João Paulo Il, bloco 01, número 01, Juazeiro — Bahia, CEP: 48900-000, antigo prédio 

da Picadilly (ponto de referência: vizinho a Compare Distribuidor) — Juazeiro-BA; 

11.2 — A Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA se reserva o direito de não receber os itens licitados em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em 

decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 

aplicáveis. 

11.3— A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que 

se verifiquem irregularidades. 

11.4 — O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização do item licitado no ato da entrega, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 

mesmos em condições satisfatórias. 

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do item 

licitado. 

11.6 — O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pela 

Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do edital. O ato do 

recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — NORMAS FINAIS 

13.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal 14.133/2021. 

13.2. Justos e contratados firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Juazeiro/BA, 05 de dezembro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 

CONTRATANTE DRA SOLUCAO tainsós deforma 
COMERCIAL — SSIS here 
EM EDUCACAO en enucecan 
LTDA:3367027 TERIA 
8000125 31507 4500 

TESTEMUNHAS: 

1) 

DRA SOLUÇÃO COMERCIAL EM EDUCAÇÃO LTDA 

BARBARA CHISTHIANNE AZEVEDO BRITO DE LUCENA 

CONTRATADO 

CPF: 

2) 

CPF: 
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D VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: CF2E-3034-6AFB-3F94 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«’  MAEVEMELODOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 05/12/2025 16:56:02 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/CF2E-3034-6AFB-3F94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

RETIFICAÇÃO DO ITEM 1: 

CAMINHA EMPILHÁVEL PARA 
CRIANÇAS 

CARACTERÍSTICAS: Permite empilhamento, 

suporta até 100 kg, duas cabeceira inteiriças 

injetadas em polipropileno virgem (PP não 

reciclado) texturizada, cada cabeceira 

contendo dois pés em suas extremidades em 

formado de L cavidade superior para 

empilhamento de máximo de 35mm e mínimo 

15mm dessa forma evitando o aprisionamento 

das mãos ou pés das crianças, formato dos 

pés em L nas extremidades para maior 

estabilidade da cama evitando tombamentos 

e acidentes, furos para escoar líquidos, no 

centro da cabeceira deve conter um 

porta mamadeira de diâmetro mínimo de 

65mm 

com furos para escoar liquidos que permitam 

higienização total com água, ponteiras dos pés 

em borracha antiderrapante semi esférica de 

no mínimo 5 mm maciço, aplicada sob 

pressão e protegida contra arrancamento por 

borda plástica, fixação do tecido na cabeceira 

através de 8 pinos pequenos que servem 

como guias e 5 pinos grandes com função de 

se encaixar a uma travessa fazendo um 

sanduiche onde o conjunto é travado por 

cinco travas elásticas, todos os itens injetados 

em PP, a cabeceira com borda de 45mm e 

espessura de 3 mm, estrutura lateral formada 

por duas 5.000 47 barras de alumínio de liga 

6063 com espessura de 1,59mm resistente à 

corrosão, inclusive por tensão, umidade e 

salinidade, a barra de alumínio devera se 

encaixar na cabeceira de forma que não se 

solte por no mínimo 40 mm, tela vazada em 

tecido 100% poliéster lavável com 

tratamento, antifungo, antibacteriano, 

antichama, antioxidante e isento de ftalatos. 

Acabamento soldado por termo fusão em 

toda extensão uniformemente, largura 

mínima da solda 20mm DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS* Altura mínima 110mm; 

* Largura: 600 +/- 15mm; * Comprimento: 

1375 

+/-5. 

Descrição Qtde Valor Valor 

Pretendida | Unitário Total 

2.500 R$382,00 | R$ 955.000,00 
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B = 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

O fornecedor devera apresentar junto a 
proposta readequada: 
- Relatório de inspeção de Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) atestando que 
o produto atende ao especificado no edital em 
nome do licitante; 

- Relatório de ensaio da matéria prima utilizada 
na cabeceira referente ao Impacto Izod com 
resultado médio de mínimo de 120 j/m; 
- Laudo de laboratório acreditado pelo 
INMETRO referente a NBR: 8094:1983 - 
material metálico revestido e não revestido - 
corrosão por exposição à 

nevoa salina - método 
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Didri TJ ficial ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ário/ Oficial do 09 DE DEZEMBRO DE 2025+ ANO XV + Nº 03399 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 2 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 598-2025 (AD/PE Nº 01-2025) 

ADESÃO ATA Nº 04-2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2025- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115-2025, 

PROMOVIDO PELO CISPAR — CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA, INSCRITO CNPJ: 20.782.813/0001-98 

ORGÃO GERENCIADOR CISPAR - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 

(DETENTOR DA ARP): DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA, Inscrito no 

CNPJ: 20.782.813/0001-98 

UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ: 

REQUISITANTE 45.353.945/0001-25 

(CARONA): 
FONECEDOR : DRA SOLUÇÃO COMERCIAL EM EDUCAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ/MF 

sob nº: 33.670.278/0001-25 

OBJETO: Aquisição eventual, futura e parcelada de equipamentos escolares, com 

Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário, por meio 

da Ata de Registro de Preços n.º 04/2025, é tecnicamente justificada e 

necessária para garantir a continuidade e a qualidade das práticas 

pedagógicas nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Juazeiro/BA.. 

VALOR GLOBAL R$ 3.334.975,00 (Três milhões, trezentos e trinta e quatro mil e 

novecentos e setenta e cinco reais). 

ASSINAM: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — MAÉVE 

MELO DOS SANTOS 

CONTRATADA: DRA SOLUÇÃO COMERCIAL EM EDUCAÇÃO LTDA- 
Representante Legal - BARBARA CHISTHIANNE AZEVEDO BRITO DE 
LUCENA 

Data da Assinatura: 05/12/2025 [ Vigência: | 12 MESES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https/findap.org.br/ 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rê: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 24/11/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
22/02/2026 

NOME/NOME EMPRESARIAL: DRA SOLUCAO COMERCIAL EM EDUCACAO LTDA. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003449304.00- | CNPJ/CPF: 33.670.278/0001-25 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AV MARIA SILVA GARCIA NÚMERO: 575 

_ BAIRRO: MARILEUSA (LOT. : COMPLEMENTO: SALA 301, B NCTORAS CEP: 38406634 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: UBERLANDIA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudi pedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

dade desta certidão deverá ser confirmada no si 
inas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => ce! 

certificar documentos 

A autenti da Secretaria de Estado de 
Fazenda de a é a lão de débitos tributários => 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDAO:2025000938414095 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DRA SOLUCAO COMERCIAL EM EDUCACAO LTDA. 
CNPJ: 33.670.278/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 15:36:27 do dia 24/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/12/2025. 
Código de controle da certidão: 40D9.5605.D8D9.EEC8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 33.670.278/0001-25 

Razão Social: DRA SOLUCAO COMERCIAL EM EDUCACAO LTDA. 
Endereço: AV MARIA SILVA GARCIA 575 SALA 301 / GRANJA MARILEUSA / UBERLANDIA / MG / 38406-634 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/11/2025 a 17/12/2025 

Certificação Número: 2025111803115377693880 

Informação obtida em 24/11/2025 08:52:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

ram PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 
SECRETA — PREFEITURADE 

MUNCPALDE UBERL ÂNDI A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
FINANÇAS 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO Nº: 2319113/25-89 

CONTRIBUINTE: DRA SOLUCAO COMERCIAL EM EDUCACAO LTDA 

CPF/CNPJ: 33.670.278/0001-25 

ENDEREÇO: AVENIDA MARIA SILVA GARCIA, 575 - SALA 301, GRANJA MARILEUSA, 

UBERLANDIA/MG - CEP: 38.406-634 

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS, PARA O 

CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 

FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER 

DÉBITO QUE VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE. 

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório. 

Uberlândia, 24 de Novembro de 2025 
Válida até: 22/02/2026 

Código de autenticidade: 370F5167E92B7149 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço 

www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link “Validar Certidões”. 

Nº Via 1
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DRA SOLUCAO COMERCIAL EM EDUCACAO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 33.670.278/0001-25 

Certidão nº: 50676728/2025 

Expedição: 01/09/2025, às 09:06:54 

Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DRA SOLUCAO COMERCIAL EM EDUCACAO LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.670.278/0001-25, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE JUAZEIRO (OB gy, 
5 %, 

Rua 15 de Julho, 32 

Centro 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

NOTA DE EMPENHO) 

Proc. Adm: Empenho: 741 Exerc.: 2025 Tipo: ESTIMATIVA |crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAGAO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0707001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

IFunção: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Fungéo: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 006 - EDUCAÇÃO - DIREITO DO CIDADÃO, DEVER DO 

[ESTADO. COM ACESSO, PERMANÊNCIA E QUALIDADE 

|Ação: 2040 - MANUTENCAO DA EDUCACAO DO ENSINO 
(FUNDAMENTAL 

(Cat. 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

Fonte 1542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 

[VAAT 

Modalidade: 004-2025AD - (Lei 14133/21) Pregão 

[Contrato: 598-2025 - 2025 

(Convênio: 

da Despesa: 4222 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 

Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

1.635.500,00 1.327.475,00 308.025,00 

CREDOR 

IR.Social/Nome: 55954 - DRA SOLUCAO COMERCIAL EM EDUCACAO LTDA. 

C.N.P.JICPF: 33.670.278/0001-25 RG: 

LM: LE. 

Banco: Agência: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade/UF: JUAZEIRO / BA 

Conta: 

HISTORICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

[ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NÚMERO 004-2025AD CISPAR - SOLICITANTE: SEC DE EDUCAÇÃO - Contratação de empresa especializada 

para aquisição eventual, futura e parcelada de equipamentos escolares, com Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário. 

Itens do Empenho 

Htem | Código | Descrição | Unidade | Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 15/12/2025 

|Valor: 1.327.475,00 ( Um Milhão Trezentos e Vinte e Sete Mil Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 

15/12/2025 

MAEVE MELO DOS SANTOS 

CPF: 728.934.514-20 

Secretário (a) de Educação 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO 

PRÓPRIO EM:15/12/2025 

Servidor 

Login: 00759111596 Empenho: 741
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=== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE APOSTILA 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE JUAZEIRO/BA 

Contratada: DRA SOLUGAO COMERCIAL EM EDUCAGAO LTDA 

Contrato nº: 598-2025 

Processo nº: 01-2025 

Objeto da Apostila: 

Trata-se de correção/atualização de erro material identificado no item 1 do contrato 

supracitado, sem alteração do equilíbrio econômico-financeiro nem das obrigações 

pactuadas entre as partes. 

Correção realizada: 

CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS 
CARACTERÍSTICAS: Permite empilhamento, suporta até 100 kg, duas cabeceira 
inteiriças injetadas em polipropileno virgem (PP não reciclado) texturizada, cada 
cabeceira contendo dois pés em suas extremidades em formado de L, cavidade superior 
para empilhamento de máximo de 35mm e mínimo 15mm dessa forma evitando o 
aprisionamento das mãos ou pés das crianças, formato dos pés em L nas extremidades 
para maior estabilidade da cama evitando tombamentos e acidentes, furos para escoar 
líquidos, no centro da cabeceira deve conter um porta mamadeira de diâmetro mínimo 
de 65mm com furos para escoar líquidos que permitam higienização total com água, 
ponteiras dos pés em borracha antiderrapante semi esférica de no mínimo 5 mm 
maciço, aplicada sob pressão e protegida contra arrancamento por borda plástica, 
fixação do tecido na cabeceira através de 8 pinos pequenos que servem como guias e 
5 pinos grandes com função de se encaixar a uma travessa fazendo um sanduiche 
onde o conjunto é travado por cinco travas elásticas, todos os itens injetados em PP, a 
cabeceira com borda de 45mm e espessura de 3 mm, estrutura lateral formada por duas 
5.000 47 barras de alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59mm resistente à 

corrosão, inclusive por tensão, umidade e salinidade, a barra de alumínio devera se 
encaixar na cabeceira de forma que não se solte por no mínimo 40 mm, tela vazada em 
tecido 100% poliéster lavável, com tratamento, antifungo, antibacteriano, antichama, 

antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado por termo fusão em toda 
extensão uniformemente, largura mínima da solda 20mm DIMENSÕES E 
TOLERANCIAS* Altura mínima 110mm; 
1 aura: 600 +/- 15mm; * Comprimento: 1375 

O fornecedor deverá apresentar junto a proposta readequada: 
Relatório de inspeção de Organismo de Certificação de Produto (OCP) atestando 
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Pt = 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

que o produto atende ao especificado no edital em nome do licitante; 

- Relatório de ensaio da matéria prima utilizada na cabeceira referente ao Impacto Izod 

com resultado médio de mínimo de 120 j/m; 

- Laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO referente a NBR: 8094:1983 — 

material metálico revestido e não revestido - corrosão por exposição à 

nevoa salina — método. 

Fica mantido todo o restante do contrato, permanecendo válidas e inalteradas as 

demais cláusulas. 

Juazeiro/BA, 12 de DEZEMBRO de 2025. 

Representante da Contratante 

Representante da Contratada 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: AC3C-1CC2-EB1A-8CC6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v  MAEVEMELO DOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 12/12/2025 16:07:18 GMT-03:00 

Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

«v/ BARBARA CRISTHIANNE AZEVEDO BRITO DE LUCENA (CPF 014.XXX.XXX-50) em 12/12/2025 

19:59:23 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: AC CNDL RFB v3 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 
(Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/AC3C-1CC2-EB1A-8CC6
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